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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TUBARÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

O Município de Tubarão/SC, situada à Rua Felipe Schmidt, nº 108, Centro, informa que encontra-se
aberta licitação na modalidade pregão, tipo menor preço por item, visando  Contratação de empresa
para prestação de serviços técnicos de prospectar, identificar, interagir e negociar com empresas
privadas,  instituições  de  classe  e  instituições  governamentais,  no  Brasil  e  em  Israel,  para  a
viabilização do evento “Med In Brazil”,  evento bilateral  com foco em tecnologia e inovação para
saúde  que  passará  a  ser  realizado  no  Brasil,  especificamente  em  Tubarão,  a  cada  dois  anos
iniciando em 2020, Conforme termo de referencia, anexo I.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº
123/2006, o Decreto Municipal nº 2.450/07 e demais legislações aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação:

o das 13:00 do dia 28/01/2020  às 13:30 do dia 17/02/2020;

Início da Sessão Pública do pregão:

o 14  :00   do dia 17/02/2020.

Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,
observadas as condições constantes do edital.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas pelo Setor de Licitações, nos
seguintes endereços:

· Telefone: (048) 3621-9078

 Endereço: Rua Felipe Schmidt, nº 108, bairro Centro, Tubarão-SC

 Site/QR CODE: https://tubarao.1doc.com.br/atendimento     

I – DO OBJETO

1.1 Constitui  objeto  desta  licitação  o Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços
técnicos  de  prospectar,  identificar,  interagir  e  negociar  com empresas  privadas,  instituições  de
classe e instituições governamentais, no Brasil e em Israel, para a viabilização do evento “Med In
Brazil”, evento bilateral com foco em tecnologia e inovação para saúde que passará a ser realizado
no Brasil, especificamente em Tubarão, a cada dois anos iniciando em 2020, conforme descrito no
Anexo I deste Edital.

II – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 2.1  –  A despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações
orçamentária: Fundo de Inovação 39.01.2.066.3.3.90.0200

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes neste edital e seus anexos;
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3.2 É vedada a participação de:

a) empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;

b) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Tubarão-SC;

c) empresas em processo de falência declarada, concordada ou recuperação judicial, ou em regime 
de consórcio.

IV – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes da 
data fixada para o fim do recebimento das propostas, no Departamento de Licitações do Município de 
Tubarão, situado na Rua Felipe Schmidt nº 108, bairro Centro, Tubarão-SC, ou, preferencialmente, através 
do sistema informatizado 1Doc, com acesso ao link: https://tubarao.1doc.com.br/atendimento, devendo ser 
juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações.

QR CODE -  https://tubarao.1doc.com.br/atendimento

4.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias após o 
limite de envio de impugnações.

4.3 Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências:

a) Anulação ou revogação do edital;
b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data 

da sessão pública do pregão;
c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública do 

pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das 
propostas.

V - DA PROPOSTA

5.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data definido no 
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, e-mail e contato 
telefônico, os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – Proposta
Município de Tubarão/SC
Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº02/2020
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de prospectar, identificar, 
interagir e negociar com empresas privadas, instituições de classe e instituições governamentais, 
no Brasil e em Israel, para a viabilização do evento “Med In Brazil”, evento bilateral com foco em 
tecnologia e inovação para saúde que passará a ser realizado no Brasil, especificamente em 
Tubarão, a cada dois anos iniciando em 2020

5.2 A proposta de preços das proponentes deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, em documento original, em 01 (uma) via com utilização de editor 
de textos computacional, sem emendas e/ou rasuras que afetem sua idoneidade, sendo 
preferencialmente assinada e rubricada em todas as folhas, fazendo constar os seguintes elementos:
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a) nome do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/ou municipal;

b) número do Pregão;

c)  para  o  item que o  licitante  vier  a  participar,  a  descrição  do  (s)  objeto  (s)  ofertado  (s),  em
conformidade com o Anexo I, contendo a marca do objeto cotado, o preço unitário por item, em moeda
corrente  nacional,  com duas  casas  decimais,  apurado  à  data  de  sua  apresentação,  sem inclusão  de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídas, além do
lucro, todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o fornecimento do objeto
da presente licitação;

d) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias.
5.3    O  valor  proposto  pela  empresa,  bem  como  os  seus  lances,  é  de  sua  exclusiva  

responsabilidade. Não serão admitidos pedidos de desclassificação de proposta, fundados em erro
de digitação ou em inexequibilidade, quando alegada pela própria proponente. A proposta obriga o
proponente  para  todos  os  efeitos,  e  o  não  cumprimento  da  obrigação  gera  a  aplicação  das
penalidades previstas neste instrumento.

VI – DA HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário 

e data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, e-
mail e contato telefônico, os seguintes dizeres:

Envelope nº 2 – Habilitação
Município de Tubarão/SC
Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº 02/2020
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de prospectar, identificar, 
interagir e negociar com empresas privadas, instituições de classe e instituições governamentais, 
no Brasil e em Israel, para a viabilização do evento “Med In Brazil”, evento bilateral com foco em 
tecnologia e inovação para saúde que passará a ser realizado no Brasil, especificamente em 
Tubarão, a cada dois anos iniciando em 2020

6.2 Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

6.3 Nas certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, 
serão consideradas como válidas por 120 (cento e vinte) dias da emissão, exceto àquelas previstas em 
lei, os atestados referente à qualificação técnica, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal
e os documentos emitidos pela internet, cuja regularidade poderá ser verificada pelo mesmo meio.

6.4 O envelope deverá conter os seguintes documentos:

6.5 Quanto à qualificação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso de apresentação deste 

documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais (dispensável em caso de apresentação deste documento para o 
credenciamento do proponente durante a sessão pública);

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem (dispensável em caso de 
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.

6.6 Quanto à regularidade fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação regular perante a
SRF – Secretaria da Receita Federal;

b)  Prova  de  regularidade  para  com as  Fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal  da  sede  da  empresa
licitante, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– CRF/FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
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d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

e) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida tanto pelo sistema e-
Proc quanto pelo sistema SAJ do Poder Judiciário de Santa Catarina, para as empresas sediadas em Santa
Catarina. As demais licitantes apresentarão a referida certidão de acordo com o Tribunal de Justiça ou
cartório distribuidor correspondente ao seu Estado. 

6.7 Outras exigências quanto à habilitação:
a) Declaração de cumprimento ao disposto no XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (conforme

modelo constante no anexo III).
6.8 Possuir experiência comprovada em negociações entre organizações públicas e/ou privadas, em

especial negociações a partir de Israel para com outros países, comprovada através de Atestado de 
Capacidade Técnica em serviço semelhante ao objeto;

VII – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura da sessão 

pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência:

CREDENCIAMENTO:
7.2 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a Carteira de Identidade
ou outro documento equivalente, bem como contrato social em cópia autenticada para fins de identificação 
do (s) representante (s) legal (is) da empresa. Juntamente com o credenciamento, deverá ser 
apresentada, ainda, a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante no anexo II.

7.3 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar 
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(CERTIDÃO SIMPLIFICADA), fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a 
Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, com validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
emissão.

7.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente, ou por meio de contrato social ou documento equivalente, nos casos 
de credenciamento do próprio sócio administrador ou empresário individual.

7.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o 
mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. Todavia, 
deverá ser apresentada a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 
modelo constante no anexo II), fora dos envelopes nº 01 e 02.

7.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 
proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 
manifestar intenção de recurso, exceto nos casos de necessidade de suspensão da sessão pública.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
7.7 Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para 

habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II, juntamente com o credenciamento ou conforme o 
disposto no item 7.5. É facultado ao proponente credenciado manifestar a declaração oralmente.

7.8 As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração
prevista no item 7.7, desde que, cumprido o disposto no item 7.3 deste edital, apresentem declaração de 
que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos 
para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame.

Análise preliminar de aceitabilidade das propostas:
7.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade do 

objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando diligências 
caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances.

Seleção das propostas para a etapa de lances:
7.10 O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes 

critérios: 
7.11 Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejam 

superiores a 10% da menor proposta;
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7.12 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior, 
serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances.

Etapa de lances orais:
7.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances orais. 

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.14 Os lances deverão ser formulados por preço unitário por unidade de cada item, em moeda 
corrente nacional, com duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do 
autor.

7.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 
máximo para o proponente ofertar seu lance.

7.16 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item 
declinarem da formulação de lances.

7.17 Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado.

7.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.18.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada;

7.18.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 
7.18.2 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.18.1, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.18.1, será realizado sorteio, entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.18.3. Para as situações previstas no item 7.18 a microempresa e empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.19 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 
proposta mais vantajosa ao interesse público.

7.20 Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, 
decidindo motivadamente a respeito. Não serão aceitos, após a etapa de lances e respectiva negociação, 
valores superiores aos previstos no anexo I deste Edital.

Habilitação:
7.21 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha 

ofertado o menor lance para o item.
7.22 Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao 

processo da licitação.
7.23 Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será 

inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes.

7.24 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.

7.24.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição.

7.24.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.

Recurso:
7.25 Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar

interesse em interpor recurso.
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7.26 Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor 
recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite do recurso.

7.27 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 
a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

7.28 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas durante
a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Departamento de Licitações do Município, dirigido à 
Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para apresentar as contra-
razões no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente. 

7.29 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão 
pública do pregão.

VIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto

à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.
8.2 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 

opinar pela adjudicação do objeto licitado.
8.3 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar

o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis.
8.4 O Município de Tubarão, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não mantiver as condições de habilitação ou se recusar injustificadamente a 
assinar o Contrato, retomará a Sessão Pública e convidará os demais proponentes classificados na ordem 
determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, 
adjudicação e homologação.

IX – DO CONTRATO
9.1 O Município de Tubarão disporá do prazo de 30 (trinta) dias para convocar o licitante vencedor a

assinar o contrato, contados a partir da data da apresentação da proposta vencedora.
9.2 O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos 
preceitos do direito público.

9.3 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Administração 
a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples 
aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

9.4 As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na 
Minuta do Contrato constante do Anexo III deste Edital.

9.5 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada 
pelo adjudicatário.

X – DA ENTREGA E PAGAMENTO
10.1  O pagamento será mensal mediante entrega de relatório de serviços prestados.
10.2 A entrega do objeto deste edital será feita em conformidade do mesmo com as exigências do 

Edital.
10.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão da 

respectiva nota fiscal e entrega dos relatórios, a qual deverá ser entregue ao setor requisitante dos serviços
para conferência e certificação.

XI – DAS PENALIDADES
11.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das seguintes multas:

a) multa de 0,50% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, se já assinado, ou estimado do
contrato, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias;

b) multa de 10% (dois por cento) sobre o valor do contrato, se já assinado, ou estimado do contrato, 
se não assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;

11.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pelo Município.

11.3 Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

11.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será 
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dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações 

para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura do contrato 
decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, os mesmos serão inutilizados.

12.2 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente pregão.

12.3 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

12.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

12.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

12.6 No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.
12.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 

Foro da cidade de Tubarão, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
12.8 Todos os requerimentos a serem formulados acerca da presente licitação (pedidos de 

esclarecimentos, pedidos de revisão e reajustes) DEVERÃO ser formalizados via sistema 1Doc, por meio de
“Protocolo”, através do link:   https://tubarao.1doc.com.br/atendimento  , nos dias úteis, no horário de 
expediente das 13 às 19 horas, ressaltando o Decreto 4.828 de 12 de novembro de 2019, onde fica 
decretado recesso nas repartições públicas municipais no período compreendido entre os dias 23 de 
dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 2020, e que não haverá expediente nesta Prefeitura.

12.9 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
Edital, independente de declaração expressa.

12.10    O resultado de qualquer fase da licitação será divulgado no site do Município, através do  
endereço:   http://www.tubarao.sc.gov.br  .  

12.11 Justifica-se a não aplicação dos benefícios às microempresas e empresas de pequeno
porte  (cotas  ou  exclusividade),  conforme  previsto  na  LC  123/2006,  por  se  tratar  de  material
específico e por não se ter conhecimento da existência de ao menos três fornecedores sediados no
município ou na região para cumprimento do objeto, nos termos do art. 49, II, da LC 123/2006.

12.12 Faz parte deste Edital:
a) Anexo I - Especificação do objeto
b) Anexo II - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação
c) Anexo III – Declaração de cumprimento ao disposto no XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal (modelo);
c) Anexo IV - Minuta de Contrato

Tubarão-SC,  28 de janeiro de 2020.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.Objeto: 

http://www.tubarao.sc.gov.br/
https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
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Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de prospectar, identificar, interagir e negociar
com empresas privadas, instituições de classe e instituições governamentais, no Brasil e em Israel, para a
viabilização do evento “Med In Brazil”, evento bilateral com foco em tecnologia e inovação para saúde que
passará a ser realizado no Brasil, especificamente em Tubarão, a cada dois anos iniciando em 2020.

2.Justificativa: 
Ao longo dos últimos anos a cidade de Tubarão perdeu relevância econômica e social no contexto estadual.
Muito prejudicada pelos problemas de infraestrutura da região sul do estado, não conseguiu competir com
cidades com melhores condições de desenvolvimento, deixando de capturar oportunidades de investimento
privado,  principalmente.  Este  dado  se  evidencia,  por  exemplo,  quando  comparado  o  Índice  de
Desenvolvimento Humano (IDH)  do PNUD/ONU do ano 2000 onde Tubarão ocupava a 6a posição do
estado  com a  atual  13a  posição  (2010).  Com o  avanço  das  condições  estruturais  regionais,  a  saber:
duplicação da rodovia BR 101, início da operação do aeroporto regional de Jaguaruna e a retomada dos
investimentos  no  porto  de  Imbituba;  a  cidade  aumentou  sua  competitividade,  porém  já  havia  uma
estagnação e falta de confiança do empresariado que necessitavam de um novo impulso. Considerando
esta realidade, a partir da gestão municipal, foi elaborado um Plano de Desenvolvimento Sustentável, o
”Tubarão 180o”. O plano consiste em pensar e construir a cidade para 2050, em um esforço conjunto entre
governo e sociedade, tendo como premissas a cooperação, visão de futuro e o bem comum. Naturalmente
não existe um conjunto de ações para cada ano, o que o plano estabelece é um alvo e diretrizes para o seu
atingimento. O Tubarão 180o foi subdividido em três eixos estratégicos Desenvolvimento e Sustentabilidade;
Educação e Cidadania; e Saúde e Qualidade de Vida, como forma de nortear as ações em cada dimensão.
No  que  diz  respeito  ao  eixo  Desenvolvimento  e  Sustentabilidade,  a  Secretaria  de  Desenvolvimento
Econômico em conjunto com o setor produtivo identificou 7 eixos de desenvolvimento estratégico para o
município: Agronegócio, Comércio, Construção Civil, Logística, Tecnologia da Informação e Comunicação
(TIC), Turismo e Saúde. Para cada eixo foi desenvolvido um plano co-criado com o objetivo de fortalecer e
indicar novos caminhos de desenvolvimento para cada setor. Especificamente para o setor de Saúde, que
possui grande relevância no município, foi desenvolvido um projeto denominado Hub Saúde, que nasceu
com  o  objetivo  de  desenvolver  o  ecossistema  de  saúde  local  e  posicionar  Tubarão  como  um  dos
ecossistemas de saúde mais inovadores do país. Considerando que a principal atuação do setor de saúde é
serviço, como forma de desenvolver uma nova vocação e uma nova dinâmica para o setor, uma das ações
definidas  para  o  Hub  Saúde  foi  a  conexão  com  mercados  de  alta  capacidade  de  inovação  e
desenvolvimento de tecnologia,  e um dos mercados identificados foi  Israel.  A indústria de saúde digital
israelense  tem suas raízes  em uma longa  história  de  uso  de tecnologias  inovadoras  para  melhorar  a
prestação de serviços de saúde,  fazendo com que o número e o poder de empresas ativas aumentar
substancialmente nos últimos anos,  atingindo mais de 450 empresas a partir  de meados de 2018. Em
contato com a Embaixada de Israel no Brasil e com a Câmara de Comércio Brasil-Israel, identificamos o
Med In Israel, que é o principal evento do setor de Saúde Digital em Israel e tem como objetivo “promover o
uso de tecnologia transformadora na saúde para um futuro mais brilhante - mais saudável da sociedade”,
que se demonstrou estratégico para o Hub Saúde de Tubarão. A partir da missão ao Med In Israel em março
de 2019 foram iniciadas as tratativas para a realização de um “evento espelho” em Tubarão, evento este
que contará com o apoio institucional do governo de Israel através do Israel Trade. Por se tratar de uma
cultura muito específica,  para as relações bilateriais,  se faz necessário a contratação de empresa com
experiência na relação entre Brasil e Israel e que possua experiência com a cultura israelense para que a
condução das negociações tenha êxito.

3.Prazos:
A prestação dos  serviços  se dará  mensalmente por  doze  meses,  mediante  apresentação  de plano de
trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.

4.Requisitos, Condições, Local e Forma de Execução dos Serviços:
4.1 Os serviços serão executados em território brasileiro e israelense, virtual ou presencialmente;
4.2 Conduzir negociações com as instâncias de governo de Israel responsáveis por esse tipo de atividade,
por exemplo, Instituto de Exportação de Israel, Ministério da Economia de Israel e Israel trade;
4.3  Conduzir  negociações  com  instituições  que  possuam  características  de  atuação  bilateral,  como
Câmaras de Comércio, no Brasil e em Israel;
4.4  Conduzir  negociações com instituições  em Israel  que atuem com tecnologia  e/ou inovação para  o
segmento alvo do evento;
4.5  Conduzir  negociações  com empresas,  públicas  ou  privadas,  no  Brasil  ou  no  exterior,  que  tenham
interesse em realizar  investimentos  no Med In  Brazil,  seja  através de patrocínio  ou participação  como
expositores;
4.6  Possuir  experiência  comprovada  em  negociações  entre  organizações  públicas  e/ou  privadas,  em
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especial  negociações  a  partir  de  Israel  para  com outros  países,  comprovada  através  de  Atestado  de
Capacidade Técnica em serviço semelhante ao objeto;
4.7 Possuir em seu quatro societário ou funcional profissionais com fluência tri lingue, a saber: português,
inglês e hebraico;
4.8 Prospectar junto a instituições públicas e/ou órgãos governo em Israel parcerias de interesse estratégico
para o município de Tubarão;
4.9  Prospectar  e  conduzir  negociações  com empresas  israelenses,  públicas  ou  privadas  exterior,  que
tenham interesse em realizar investimentos em Tubarão;
4.10 Prospectar e/ou conduzir acordos de relação bilateral com cidades israelenses (Cidades Irmãs) que
possuam melhores  práticas  e/ou  projetos  que  estejam alinhados com os  objetivos  estratégicos  para  o
desenvolvimento de Tubarão;
4.11 Mensalmente a contratada deverá encaminhar à Secretaria de Desenvolvimento Econômico relatório
contendo  informações  detalhadas  dos  serviços  realizados,  bem  como  das  horas  necessárias  à  sua
execução.

5. Valor estimado e Condições de Pagamento:
5.1 Estima-se que sejam necessárias 90 horas técnicas por mês para a prestação dos serviços em questão,
totalizando 1.080 horas técnicas por um período de 12 (doze) meses;
5.2 O pagamento será mensal mediante entrega de relatório de serviços prestados;
5.3 O valor da hora técnica é estimado em R$ 200,00 (duzentos reais), cuja definição se deu em razão da
média da pesquisa de preços constantes dos autos.

Quantidade Valor unitário de referência Valor total de referência

1.080 horas R$ 200,00 R$ 216.000,00

6. Dotação Orçamentária:
Fundo de Inovação
39.01.2.066.3.3.90.0200

ANEXO II
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

Objeto:   Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de prospectar,  identificar,
interagir e negociar com empresas privadas, instituições de classe e instituições governamentais, no
Brasil  e  em Israel,  para  a  viabilização do evento “Med In  Brazil”,  evento  bilateral  com foco em
tecnologia  e  inovação  para  saúde  que  passará  a  ser  realizado  no  Brasil,  especificamente  em
Tubarão, a cada dois anos iniciando em 2020.

A empresa ......................................................................................................................, inscrita no CNPJ sob
o  nº  ...............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,
Sr(a) ................................................................, portador da carteira de identidade nº ......................................,
e do CPF nº ............................................................, Declara, na forma e sob as sanções previstas na Lei
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para a participação nesta
licitação.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto neste edital
e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

CAMPO DESTINADO A ME/EPP

(   ) Sem ressalva

(   ) Com ressalva quanto à regularidade fiscal, conforme previsão legal (§1º do Art. 43 da Lei Complementar
nº 123/2006.

_________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

ANEXO III

DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  AO  DISPOSTO  NO  INCISO  XXXIII  DO  ARTIGO  7°  DA
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CONTITUIÇÃO FEDERAL (Modelo) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

Objeto:   Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de prospectar,  identificar,
interagir e negociar com empresas privadas, instituições de classe e instituições governamentais, no
Brasil  e  em Israel,  para  a  viabilização do evento “Med In  Brazil”,  evento  bilateral  com foco em
tecnologia  e  inovação  para  saúde  que  passará  a  ser  realizado  no  Brasil,  especificamente  em
Tubarão, a cada dois anos iniciando em 2020

A  empresa  ___________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
________________________________  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  sr(a).
___________________________________________________,portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
________________________________,  e  do  CPF  n°  ______________________________,  DECLARA
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_______). 

Local e data: ___________, _____, ______ de _________________ de ______. 

_________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

ANEXO IV

Minuta de Contrato

CONTRATO Nº /20__

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020
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PREÂMBULO

CONTRATANTES

O Município de Tubarão/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 82.928.656/0001-
33, sediada na Rua Felipe Schmidt,  nº 108, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr.
Joares  Carlos  Ponticelli,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a
empresa..........................................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº ................, com sede à rua ................, nº ........., bairro ................na cidade de ..................., representada
neste ato pelo Sr. ...............,doravante denominada CONTRATADA, pactuam entre si as cláusulas a seguir:

LOCAL

Lavrado  e  assinado em Tubarão,  na  sede  da  Prefeitura  Municipal  de Tubarão,  situada  na  Rua Felipe
Schmidt nº 108, bairro Centro, Tubarão/SC.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO

Este  contrato  decorre  do  procedimento  licitatório  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL Nº  02/2020,
Processo Licitatório nº 07/2020, homologado em ......../........./........, em conformidade com o que consta do
referido  processo,  sujeitando-se as  partes contratantes às suas cláusulas  e  às  normas da  Lei  Federal
10.520/02, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, os Decretos Municipais nº 2266/04 e
2.450/07, e demais legislações aplicáveis, inclusive quanto aos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é  o Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de
prospectar,  identificar,  interagir  e  negociar  com  empresas  privadas,  instituições  de  classe  e
instituições governamentais, no Brasil e em Israel, para a viabilização do evento “Med In Brazil”,
evento bilateral com foco em tecnologia e inovação para saúde que passará a ser realizado no Brasil,
especificamente em Tubarão, a cada dois anos iniciando em 2020, conforme descrito no Anexo I do
Edital, o qual integra o presente instrumento em todos os seus termos.

São órgãos/entidades integrantes deste processo licitatório todas as Secretarias Municipais, bem como a
Fundação Municipal de Desenvolvimento Social, Fundação Municipal de Educação, Fundação Municipal de
Saúde,  Fundação  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Fundação  Municipal  de  Cultura  e  Esporte,  e  Agência
Reguladora de Saneamento de Tubarão.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a prestação do serviço a critério do CONTRATANTE, de acordo
com as especificações do objeto licitado, bem como com os prazos e condições estabelecidos no edital
licitatório e seus anexos.

A prestação do serviço será efetuada de acordo com a necessidade do Município, mediante o envio de
ordem de serviço à empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO CONTRATUAL

A vigência deste contrato se inicia na data de sua assinatura, encerrando-se em 31/12/2020. Havendo saldo
remanescente, será permitida a prorrogação contratual, nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E PAGAMENTOS

PREÇOS

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto contratual o(s) valor(es) constantes da proposta
financeira  apresentada  durante  o  procedimento  licitatório,  qual  seja,  R$  ........................................  por
cm/coluna, totalizando R$ …......................, referente a …... cm/col.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa para a aquisição do objeto licitado correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
_________________________________

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados a partir da data de emissão da respectiva nota fiscal e
efetiva prestação do serviço, a qual deverá ser entregue à entidade/órgão, acompanhada dos documentos
de regularidade fiscal da empresa (Fazenda Municipal, INSS e FGTS).

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIAS

A CONTRATADA compromete-se a garantir o (s) serviço (s) prestado (s), objeto do presente instrumento,
sendo que quaisquer problemas surgidos durante o período de execução contratual deverão ser resolvidos
pela CONTRATADA e às suas expensas, sem que isto gere qualquer tipo de ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES

6.1 As penalidades a serem aplicadas à Contratada procederão na forma do item XI descrito no edital que
deu origem a este Contrato.

6.2 A multa,  aplicada após regular processo administrativo,  será descontada da(s)  fatura(s)  ou cobrada
judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

Poderão ser motivos de rescisão contratual o descumprimento de qualquer exigência prevista no edital e/ou
contrato, além das hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. A CONTRATADA reconhece os
direitos da Administração nos casos de rescisão prevista nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo
presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de
iguais forma e teor, que vão assinadas pelas partes e por duas testemunhas.

Tubarão/SC, ...........de ........................... de 20__.

____________________________                                ___________________________
MUNICÍPIO DE TUBARÃO                                                       CONTRATADA

       Joares Carlos Ponticelli                                                    Representante legal

____________________________                                 ___________________________
                     TESTEMUNHA                                                                 TESTEMUNHA 
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